
INDICAÇÃO Nº 
399
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à pavimentação asfáltica da Estrada Vicinal no trecho compreendido entre o bairro rural do Caju e o distrito de Martinho Prado, em Mogi Guaçu. 

JUSTIFICATIVA

Os moradores, estudantes e proprietários de sítios e chácaras são impelidos a enfrentar  vasta  poeira, na época da estiagem, e lamaçal, em períodos de chuva, quando utilizam a Estrada Vicinal que liga o bairro rural do Caju ao distrito de Martinho Prado, perfazendo cerca de 8 km, consoante ofício s/n do vereador Daniel Rossi, da Câmara Municipal de Mogi Guaçu. Em decorrência desta situação, inúmeros acidentes automobilísticos têm ocorrido e, infelizmente, com  muitas vítimas fatais. Ademais, os produtores rurais da região também ficam prejudicados, pois utilizam esta estrada para o transporte da safra agrícola.

Pelos motivos expostos, a pavimentação asfáltica desta Estrada Vicinal mitigará os prejuízos de ordem sócio-econômica e beneficiará a população de Mogi Guaçu.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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